
ONG entra com representação contra a polícia paulista

O Centro de Direitos Humanos do Sapopemba (Zona Leste de São Paulo) entrou nesta quinta-feira
(3/11) com representação no Ministério Público de São Paulo contra a polícia paulista. A entidade,
filiada ao Movimento Nacional de Direitos Humanos, sustenta que há uma criminalização dos pobres.
Para dirigentes ONG, ações da polícia estão ferindo direitos constitucionais dos cidadãos, especialmente
dos mais carentes.

A operação policial contra os flanelinhas feita pela polícia na quarta-feira foi o principal motivo do
protesto da entidade, que reclama ainda das ocupações em favelas. Procurada, a assessoria da Secretaria
de Segurança Pública não se manifestou sobre a representação. A Ouvidoria das polícias deve apurar
quem é o responsável pelas ações.

A Polícia Civil deteve 166 guardadores de carro que estavam nas imediações dos cemitérios da Zona
Leste da capital, a pretexto de combater os furtos na região. Outros 134 também foram averiguados,
segundo dados apresentados pela polícia no final da tarde do Dia de Finados.

Segundo a polícia, além de furtos, é comum que os flanelinhas exijam dinheiro da população para cuidar
dos carros, o que configura o crime de extorsão. Apesar dos números, não houve flagrante contra os
detidos, por extorsão ou furto.

O ouvidor das polícias de São Paulo, Antonio Funari Filho, afirmou que deve pedir informações sobre
os resultados oficiais destas ações. “Qualquer ação em massa favorece a ocorrência de injustiças. Não
podemos generalizar, para evitar o constrangimento do cidadão. A polícia tem de agir com respeito”,
afirmou.

A advogada Valdênia Aparecida Paulino, da entidade do Sapopemba, afirma que a ação é um dos
exemplos de abuso da polícia de São Paulo. “Uma pessoa só pode ser presa em flagrante ou por ordem
judicial. Não existe nenhum artigo na Constituição que obrigue as pessoas a andarem com seus
documentos para não serem levadas para uma delegacia e passarem a constar nas listas das delegacias
para reconhecimento de supostos criminosos”, afirma.

A advogada, que é da Comissão de Direitos Humanos da OAB-SP, diz que a operação contra os
flanelinhas não é um fato isolado. “A polícia está cercando e ocupando favelas. Cada operação dessas
dura 40 dias e todas as pessoas são revistadas quando entram e saem de lá”, diz.

Segundo Ariel de Castro Alves, coordenador em São Paulo do Movimento Nacional de Direitos
Humanos, a ação policial foi ilegal. “Não há no Código Penal nenhum artigo que tipifique que pedir
dinheiro para olhar o automóvel, com a aceitação do proprietário do veículo, seja crime. Também não
existe na legislação a prisão para averiguação. Os flanelinhas só poderiam ser detidos se fossem
flagrados praticando crimes, como de ameaça, constrangimento ilegal, extorsão ou mesmo furto ou
roubo”.
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